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Na alínea "f" do item "7" (QUALIFICAÇÃO TÉCNICA), consta a seguinte afirmação: "f) Considerando que algumas CONTRIBUIÇÕES
são exclusivas engenheiro de minas, será levado em consideração o entendimento jurisprudencial. Poderiam esclarecer melhor o
contexto da frase acima? Não conseguimos compreender o que se quiz dizer com o termo "CONTRIBUIÇÕES".
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Bom dia licitante! Em análise, observou-se que se trata de um erro material, quando da montagem do Edital. Portanto, onde se
lê a expressão "CONTRIBUIÇÕES", leia-se "ATRIBUIÇÕES". Visto que trata-se de erro material sanável, e sem prejuízo a
apresentação de propostas, ficam man�das todas as datas es�puladas.

Não há arquivo
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